
PÁGINA 4 ANO LXXXI I — N.° 135 — QUARTA-FEIRA, 19 D E J U L H O D E 1972 DIÁRIO OFICIAL 
Mttado à* 8&o Paula 

Constituição do Es tado de São Pau lo , oom a redação dada pela E m e n d a n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinada com os artigos 2.°, 6.° e 40 do Decre to - l e i 
Fede ra l n.° 3.365, de 21 de j u l h o de 1941, 
t Dec r e ta : 

A r t i go l.° — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, pa ra o f im de 
ne las ser instituída pe la Superintendência de Água e Esgotos da C a p i t a l — 
S A E C , por via amigável ou jud i c i a l , servidão de passagem de redes coletoras de 
esgotos da B a c i a do Ribeirão Verde ( F i cha S A E C n.° 33.397-71), 18 (dezoito) 
fa ixas de terreno s i tuadas n a Fregues ia do O' , município e comarca da C a p i t a l , 
caracter izadas nas p lantas de n s . 12 a 18 e assim descr i tas: 

F a i x a 12 — Loca l i zada entre as ruas José Bened i to Marques e das 
Pedras, com 4,00 metros de l a r gu ra e área de 181,60 m2 pertencente a F i o r a n t o 
G e n i o l i , residente à r u a I taporanga n.° 11. 

F a i x a 13 — Loca l i zada entre as ruas Tapend i e I taporanga, com 
4,00 metros de la rgura e área de 83,00 m2, pertencente a José Car los G a l l o , r es i 
dente à r u a Tapend i n.° 80. 

F a i x a 14 — entre as ruas Tapend i e " A " , com 4 metros de l a r g u r a 
e área de 118,00 m2, pertencente a Anton io Marques ( R u a Tapend i n.° 153). 

F a i x a 15 — entre as ruas Tapend i e Baca i t a va , com 3,00 metros de 
largura , subd iv id ida em 2 (dois) trechos: 

Trecho 5.1 — com área de 35,96 m2, pertencente a Pedro Gomes da 
S i l va , ( R u a Tapend i n.° 65-A ) ; e 

T r echo 5.2 — com área de 16,12 m2, pertencente a Pedro Fontanet» 
( R u a Tapend i n.° 65) . 

F a i x a 16 — entre as ruas Ba l t a za r da S i l v e i ra e S a n t a R o m a n a , 
subd i v id ida em 3 (três) t rechos: . 

Trecho 5-1 — la r gu ra 1,32 m . com área de 53,20 m2, pertencente 
a Ezequias Leme da S i l v a (Rua B a l t a z a r da S i l v e i r a n.° 90); 

T r e cho 5-2 — la r gu ra 2,68 m . com área de 107,40 m2, pertencente 
a F ranc i s co de Assis ( R u a Ba l t a za r da S i l ve i ra n.° 88); e 

Trecho 5-3 — la rgura 4,00 m . com área de 268,12 m2, pertencente 
a Pre fe i tura M u n i c i p a l de São P a u l o . 

F a i x a 17 — entre as ruas Aguas C la ras e S a n t a R o m a n a , subd i v i d i da 
em 3 (três) t rechos: 

Trecho 5-1 — la rgura de 4,00 metros — área de 120,00 m2, pertencente 
a M a r i a A l i c e Ameixo i ro , residente em Crav inhos — S . P . ; 

T recho 5-2 — la r gu ra de 3,00 metros — área de 30,00 m2, pertencente 
a Benedi to Manoe l do Nasc imento ( R u a Ba l t a za r da S i l v e i r a n.° 127); e 

Trecho 5-3 — la rgura de 3,00 m . — área de 120,90 m2, pertencente 
a J u l i o dos Santos ( R u a Aguas C laras n.» 64. 

F a i x a 18 — entre a r u a Padre M a r i a n o R o n c h i e a Travessa Baca i t ava , 
com 3,00 metros de la rgura , subdiv id ida e m 2 (dois) t rechos: 

Trecno 5-1 com área de 75,36 m2, pertencente a M a r i a do Rosário 
Torres (Rua Padre M a r i a n o R o n c h i n.° 1.091); e 

Trecho 5-2 com área de 68,89 m2, pertencente a Laer te de Ange lo 
( R u a Padre M a r i a n o R o n c h i n.° 1.079); 

Ar t i go 2.° — A constituição da servidão de passagem de que t r a t a 
o presente decreto é declarada de natureza urgente, p a r a f ins do art igo 15 do 
Decreto- le i Federa l n . " 3.365, de 21-6-1941, com a nova redação dada pe la L e i 
n.° 2.786. de 21-5-1956. 

Ar t igo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta das verbas próprias da Superintendência de A g u a e Esgotos da Cap i t a l . 

Aríigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 18 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
, José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas. 

Pub l i cado i a Ca s a C i v i l , aos 18 de ju lho de 1972. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 37, D E 18 D E J U L H O D E 1972 

A l t e r a a redação do art igo 8." do Decreto n.° 50 301, de 2 de setembro de 1968, 
mod i f i cada pelo Decreto n.° 51.422, de 24 de fevereiro de 1989 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Ar t igo 1." — O art igo 8.° do Decreto n.° 50.301, de 2 de setembro de 
1968. com a redação modi f i cada pelo Decreto n.° 51.422 de 24 de fevereiro de 1969, 
passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 8.° — Os elementos das Guardas Mun i c i pa i s , das G u a r d a s 
No tu rnas e os Vig i lantes Par t i cu lares usarão, quando em serviço, uni formes de 
acordo com modelos e características aprovados pelo Secretário d a Segurança 
Pública, mediante parecer da Coordenação Operac iona l . 

§ 1.° — Os uni formes e d is t int ivos não poderão assemelhar-se ou c o n 
fund i r -se com os fardamentos e insígnias das Forças A r m a d a s ou Corporações 
Po l i c ia i s . 

§ 2.° — O pedido de aprovação deverá v i r acompanhado do desenho 
e d a descrição do uni forme, de amostra dos tecidos a serem empregados e do 
comprovante' de que o Estado M a i o r das Forças A rmadas não opõe restrição 
ao seu uso . 

Ar t igo 2.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va , Secretário da Justiça, respondendo 

pelo expediente da Secretar ia da Segurança Pública. 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 18 de ju lho de 1972. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.Í 38, D E 18 D E JULHO D E 1972 

Autoriza afastamento de médicos, servidores públicos, para participação em cer
tame de nível científico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 
Ar t i go 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a todos 

os efeitos legais, os d ias em que os médicos, servidores públicos, de ixarem de com
parecer ao serviço por mot ivo de sua participação no X I I Congresso Nac i ona l de 
M e d i c i n a , a rea l izar-se entre 5 e 11 de agosto de 1972, no R i o de Jane i r o — 
G u a n a b a r a . 

Ar t i go 2.° — P a r a a obtenção da vantagem prev ista no art igo a n 
ter ior , deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n . ' 52.322, de 
18 de novembro de 1969. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — ©hefe da Casa 

C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de ju lho de 1972. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 39, D E 18 D E J U L H O D E 1872 

Autoriza o afastamento de servidores para a participação no VIII Congresso 
Nacional de Municípios 

/ L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
,uao de suas atribuições legais, 

Decreta: , 
Ar t i go 1.° — São considerados como de efetivo exercício, para todos 

os efeitos legais, os dias em que os servidores públicos estaduais de ixarem de 
comparecer ao serviço por mot ivo de participação no V I I I Congresso N a c i o n a l 
de Municípios, a rea l i zar -se n a cidade de G ua r a pa r i , Es tado do Espírito Santo, de 
7 a 12 de agosto de 1972. 

Ar t i g o 2.° — P a r a a obtenção das vantagens previstas no art igo a n 
ter ior , deverão os servidores estaduais apresentar às repartições de or igem c o m 
provante de efet iva participação n o certame, passado pe la Associação Pau l i s t a de 
Municípios, ou pe la Secre tar ia do In te r i o r . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande irantes , 18 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do In ter ior 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — ©hefe da Casa 

C i v i l 
-Publicado n a Casa C i v i l , aos 18 de j u l h o de 1972. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O N.» 40, D E 18 D E J U L H O D E 197« 

Autoriza o afastamento de servidores público» para comparecerem a simpósio d« 
nefrologia 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , DO 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.» — São considerados como de efetivo exercício, pa ra todos os 

efeitos legais, os dias em que os médicos, servidores públicos, de ixarem de compa
recer ao serviço por motivo de participação no V Congresso In te rnac iona l de Ne f r o 
log ia , a real izar-se no período de 8 a 13 de outubro de 1972, n a cidade do México. 

Ar t i go 2.? — P a r a a fruição da vantagem ínsita no ar t igo anterior, de
verão os interessados atender às preceituações do Decreto n.° 52.322, de 18 de n o 
vembro de 1969, e comprovar, sobretudo, a estreita vinculação existente entre os 
objetivos do conclave e as funções que desempenham no serviço público. 

A r t i g o 3 ° — Este decreto entrará em vigor na date de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado - Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 18 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N.° 41, D E 18 D E J U L H O D E 1972 

Dispõe sobre doação de materiais usados ao Fundo de Assistência Social do Palácio 
do Governo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.» — F i c a autor izada, conforme G G 1717-72 (Proc. C A M n.° 431-

72), a doação ao F u n d o de Assistência Soc i a l do Palácio do Governo dos mater ia is 
inserviveis constantes das relações de fls. 20 a 25 do G G a c i m a citado, per tencen
tes ao patrimônio da Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas. Superintendência de 
Aguas e Esgotos da Cap i t a l , e declarados excedentes pela D E M E X , da Coordenado-
r i a da Administração do M a t e r i a l , da Secretar ia do T r a b a l h o e Administração. » 

Ar t i go 2.i — Os mater ia is , objeto desta doação se compõem de: fio.s de 
vários tipos, conduits , anéis diversos, correias, pistões e sucatas diversas. 

A r t i go 3.° — A Superintendência de Água e Esgotos da C a p i t a i proce
dera a ba ixa pa t r imon ia l dos mater ia i s o ra doados. 

A r t i g o 4.» — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado - Chefe da Casa Civü 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 18 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A 

- D E C R E T O N.° 42, D E 18 D E J U L H O D E 1972 

Dispõe sobr f doação de veículo usado à Prefeitura Municipal da Estância Climática 
de Campos Novos Paulista e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a autor izada, em deferimento ao pedido objeto do 
expediente G G n.° 1 518-72, a doação à Pre fe i tura M u n i c i p a l da Estância Climá
t i c a de Campos Novos P a u l i s t a , de u m veículo usado da m a r c a Chevrolet , modelo 
Ambulância ano de fabricação 1959, chassis G59A-3 .006 -M, cert i f icado n.° 753 637, 
P I . A 272, pertencente ao patrimônio da Secretar ia da Saúde, e declarado exce
dente pe la D E M E X , da Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia 
dc T raba lho e Administração. 

A r t i g o 2.° — A Secretar ia da Segurança Pública, por intermédio do D e 
par tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá o certi f icado de propriedade re lat ivo 
ao veículo ora doado. 

A r t i go 3.° — A doação de que t ra ta este decreto ficará revogada se o 
veícuio a que se refere o art igo 1.° não for re t i rado dentro de t r i n t a dias. 

Ar t i go 4.° — O prazo pa ra uso do veículo é de u m ano a pa r t i r da 
publ.cação, quando a donatária poderá dispor dele. sem qualquer formal idade. 

A r t i go 5." — F i c a revogado o decreto de 17. publ icado em 28 de jane i ro 
de 1972, que doou à Pre f e i tura M u n i c i p a l de B a r r a B o n i t a o veículo ac ima d i s c r i 
minado . 

Ar t igo 6.° — Este decreto entrará em vigor n a data de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo p[ Expediente da Secretaria

da Saúde 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O N.o 48, D E 18 DE JULHO D E 1972 

Dispõe sobre doação de veiculo usado à Prefeitura Municipal de {bate 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
uo uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a autor izada em deferimento ao pedido objeto do 
expediente G E n ° 1.851-72, a doação à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Ibaté, de u m 
veiculo usado d a marca Vo lkswagen modelo Sedan, ano de fabricação 1965, motor 
B-259.722, chassis B4-189.284, P I , 10.464, pertencente ao patrimônio da Secre tar ia 
da A g r i cu l tu ra — C A T I , e dec larado excedente pela D E M E X , da Coordenador ia 
da Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

A r t i g o 2.° — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do De
par tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propriedade re la t i vo 
ao veículo ora doado. 

Ar t i go 3.° — A doação de que t ra ta este decreto ficará revogada se o 
veículo a que se refere o art igo 1.° não for ret i rado dentro de t r i n t a d ias . 

Ar t i go 4." — O prazo pa ra uso do veículo é de u m ano a pa r t i r da 
oubiicacão, quando a donatária poderá dispor dele, sem qualquer formal idade. 

A r t i go 5." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Araujo Dias, Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — Chefe da Casa Oivil 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 18 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Ga l i a za i , Responsável pelo S. N. A 

D E C R E T O N.° 44. DE 18 DE JULHO DE 1972 

Dispõe sobre a criação de cargo no Instituto de Biociêneias da 
Universidade de São Paulo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando dç suas atribuiçõesJegais e consoante o disposto no art igo 1.° da L e i 
6826, de 6 de j u l h o de 1982, dev idamente aprovado pelo Conselho Universitá
r io em sessãc de 13 de j u n h o de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a cr iado, n a Par t e G e r a l do Quadro de Docentes da 
Univers idade de São Paulo , u m cargo de Professor T i t u l a r " M S - 6 " , lotado no 
Inst i tuto de Biociêneias, dest inado ao Depar tamento de B io l og i a . 

Ar t i go 2.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão à conta das verbas próprias do orçamento v igente. 

Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de »ua p u 
blicação. 

Paláeio dos Bande i rantes , aos 18 de ju lho de W!2 
L A U D O N A T E L 
Miguel Reale, Re i t o r 

Pub l i cado n a Casa O i v i l , aos W de ju lho de 18-72 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável paio S .M.A . 


